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INDICAÇÃO Nº 065/2022                                                                de 21 de novembro 2022. 

 

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Prefeito 

Municipal, objetivando o seguinte: 

 

Providenciar iluminação com lâmpadas de LED nos campos societies em 

funcionamento no Município de Vila Valério. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Incentivar a prática de esportes é uma forma de proporcionar uma vida mais saudável aos 

munícipes valerienses, haja vista que tal atividade física contribui para o bom funcionamento 

do corpo e alivia o stress causado pela correria do dia-a-dia.  

 

A sede do município e algumas comunidades interioranas dispõem de campos societies, os 

quais são frequentados cotidianamente pelos residentes das localidades como forma de 

lazer. Todavia, algumas providências precisam ser adotadas a fim de que tais espaços de 

lazer fiquem totalmente adequados e de acordo com os anseios dos membros daquelas 

laboriosas comunidades. Assim sendo, em nome destes, é que estamos reivindicando a S. 

Exa., o Senhor Prefeito Municipal, providências urgentes no sentido de instalar iluminação 

com lâmpadas de LED nos campos societies que se encontram em pleno funcionamento no 

âmbito deste Município.  

 

Vale ressaltarmos que a adoção de tal medida é imprescindível para maior comodidade e 

bem-estar, tanto dos usuários dos campos, quanto daqueles que lá comparecem como 

espectadores. Além do mais, somos sabedores de que a maior parte da população 

Autenticar documento em https://vilavalerio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003700390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO – VILA VALÉRIO-ES  CEP.: 29785-970  
 CGC.: 01.619.047/0001-09 – TELEFAX.: (0XX27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

valeriense trabalha arduamente no período diurno e somente pode utilizar-se de tais 

espaços à noite e nos finais de semana.  

 

Ante o exposto, esperamos o acolhimento à nossa reivindicação. 

 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2022. 

 

 
 
 

ADILSON RODRIGUES PEREIRA 
Vereador 
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